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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 141/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Governo solicitando a inclusão do serviço 

de coleta de materiais recicláveis no rol de atividades consideradas essenciais 

no Município de Varginha. 

JUSTIFICATIVA 

Muito se tem falado de atividades essenciais, em decorrência da 

pandemia do novo coronavirus. Por esse motivo, a presente Indicação solicita que o 

Governo Municipal inclua no rol dessas atividades o serviço de coleta de material 

reciclável. 

O serviço de coleta de materiais recicláveis é tão essencial quanto o 

serviço de coleta de lixo, pois quanto mais longo o período de exposição dos 

materiais postos em desuso pela sociedade, maiores os riscos de contaminação 

pela população e maior a propagação de doenças virais, tais como dengue, zika e 

chikungunya. 

A reciclagem de resíduos sólidos é uma alternativa de geração de 

trabalho e renda aos trabalhadores que estão fora do mercado formal de trabalho. A 

paralisação desse serviço pode comprometer a economia local, pois existe o risco 

de aumentar o número de desempregados e pessoas que não conseguem suprir as 

necessidades básicas de seu grupo familiar. 

Assim, tendo em vista a importância desta Indicação, solicita atenção 

especial da Administração Municipal para que determine ao setor competente a 

inclusão do serviço de coleta de materiais recicláveis no rol de atividades 

consideradas essenciais no Município. 


